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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026.
Município de Esperança do Sul

Câmara Municipal de Vereadores 

Necessidade da Administração: Solicita-se contratação de empresa para empreitada global, para a realização de serviços reforma e manutenção do prédio da Câmara Municipal.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto da presente dispensa de licitação é a realização de serviços para reforma e manutenção do prédio da Câmara Municipal. Os reparos necessários são os seguintes: 
• SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E PINTURA;
· Limpeza e preparação de superfícies externas: As fachadas, e a área interna serão previamente preparadas com lavagem das paredes, pilares e esquadrias com jato de alta pressão.
· Revestimentos argamassados: As alvenarias e elementos estruturais deverão receber reparos onde houver trincas, desplacamento ou desagregamento de revestimento argamassado, locais com danos causados por impacto acidental ou locais sem revestimento. Ademais, será corrigido o problema de infiltração de água no telhado, bem como, a realização de acabamento e pintura;
· Correção de fissuras e trincas existentes na parte interna e externa do prédio;
· Pinturas externas: deverá ser efetuada a aplicação de 1 (uma) demão de fundo preparador e após 2 (duas) demãos de tinta acrílica premium;
· Pinturas internas: deverá ser efetuada a aplicação de 1 (uma) demão de fundo preparador apenas nas paredes e aberturas, e 2 (duas) demãos de tinta antimofo (Ref. Limpeza Total) com acabamento acetinado;
• COBERTURA E FORRO PVC: Deverá ser substituído 4 folhas de fibrocimento do telhado e se necessário outras sobre aviso prévio. O forro de PVC interno será substituído, a estrutura de madeira deverá ser verificada e substituída caso identificados pontos frágeis ou danificados.
• PODAS: Podas nas árvores da frente da câmara, e recolhido os galhos cortados.
• LIMPEZA:

· Deverá ser feita a limpeza do local de execução dos serviços e das áreas adjacentes e a consequente remoção do entulho, sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos, diariamente. 
2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:


Pretende-se melhorar as estruturas físicas do prédio, tendo em vista que se encontra em condição de deterioração crescente, colocando em risco, inclusive, a prestação de serviço público.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem adquiridos são de natureza permanente e seus padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos padronizáveis, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XXI, a, da Lei Federal nº 14.133/2021. São denominados serviços comuns de engenharia.
Item 000/001: SERVIÇOS

Descrição detalhada: Solicita-se contratação de empresa para empreitada global para a realização de serviços de manutenção e reforma do prédio da Câmara de Vereadores de Esperança do Sul. 
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021.

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE:

• Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento. 

• Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• Entregar os itens no prazo estabelecido; 

• Fornecer Nota Fiscal devidamente preenchida; 

• Comunicar qualquer anormalidade; 

• Arcar com todos os ônus e encargos do fornecimento; 

• Responsabilizar-se integralmente pela entrega; 

• Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e previdenciários; 

• Prestar garantia técnica dos serviços fornecidos; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço.
• Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

3.3. DAS PENALIDADES 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei 14.133/2021, sendo aplicáveis as seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4. RELAÇÃO ENTRE DEMANDA ESTIMADA E QUANTIDADES PREVISTA 

Para a estimativa das quantidades, considerou-se a totalidade das necessidades da Câmara de vereadores, para que se possa suprir as demandas mencionadas.

5. A QUALIDADE DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS QUE INTEGRAM A SOLUÇÃO:
O padrão de qualidade do objeto pretendido pelo Poder Público perfaz elemento essencial nas contratações, o que implica numa análise ampliada sobre a eficiência do negócio e o alcance da finalidade almejada, mormente perante a avaliação da viabilidade do parcelamento (ou não), ante a perda de economia da escala (art. 40, § 3º, I e II, Lei nº 14.133/2021). Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da dispensa, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS ITENS 

A contratação de empresa especializada para a execução de serviços para manutenção e reforma da Câmara de Vereadores, conforme especificado no item 1, justifica-se pelas condições precárias do espaço, que é essencial para o exercício das atividades inerentes ao poder legislativo municipal. A escolha de uma empreitada global assegura a entrega completa do serviço dentro dos parâmetros estabelecidos.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A realização dos serviços descritos proporcionara a continuidade da realização das atividades inerentes ao poder legislativo municipal, já que o prédio se encontra em situação precária e necessita dessa reforma urgentemente.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o processo de dispensa de licitação, assegurar a contratação de forma mais vantajosa, obedecendo o art. 75, I, da Lei 14.133/2021. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre as empresas que vierem a apresentar oferta para a respectiva contratação, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. Sendo assim, todos os procedimentos inerentes ao procedimento de dispensa serão rigorosamente respeitados. 
9. ANÁLISE DE RISCO 

Os itens foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de uma contratação indesejada ou ineficiente. Diante do planejamento desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração Municipal tem como propósito uma aquisição eficiente e vantajosa.

10. ESTIMATIVA DE CUSTO 

A estimativa de custo para a aquisição dos equipamentos foi definida com base em pesquisa de mercado, visando obter o melhor preço com a qualidade desejada. O valor total estimado para esta aquisição é de R$ 61.846,00 (sessenta e um mil e oitocentos e quarenta e seis reais). 
11. EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Para prestação dos serviços, deverão ser consideradas todas as especificações técnicas descritas neste estudo técnico preliminar. A empresa que apresentar o menor preço obriga-se a prestar o serviço junto Câmara de Vereadores de Esperança do Sul. 

Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento do objeto desta dispensa, o Município designará um fiscal de contrato, competindo-lhe, também, transmitir ordens e/ou reclamações quando da constatação de irregularidades que porventura acontecerem, devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer da prestação dos serviços.

12. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - multa; 
a) Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) .
c) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Neste sentido, os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Além disso, deve se observar as demais determinações legais aprazadas nos artigos 160 e seguintes da Lei Federal 14.133 de 2021.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO

A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da compra. 

Por fim, considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR - Termo de Referência - com todos os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

A contratação decorrente do presente processo de dispensa exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
15. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do serviço, competitividade, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente aquisição. Diante o exposto declara-se viável e razoável esta contratação.

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base na análise da necessidade, planejamento e especificações técnicas, conclui-se pela viabilidade da aquisição dos serviços propostos, que possibilitará a continuidade das atividades Câmara De Vereadores de Esperança do Sul. 

Esperança do Sul, 03 de fevereiro 2026.
_____________________________

RAIMAR KERBER

Presidente da Câmara de Vereadores de Esperança do Sul.

Av. Rio Branco, 859 – Centro/ CEP: 98635000 Esperança do Sul/RS

Fones: (55) 3616 4148 (55) 9 9651 8036

E-mail: camara.es@hotmail.com
SITE: https://camaraesperancadosul.rs.gov.br/site
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